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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

ACÓRDÃO Nº 7414/2017 - TCU - 1ª Câmara

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, 
c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 
17, inciso II, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
 1. Processo TC-019.922/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
 1.1. Interessados: Diego Soares Lima (009.217.491-47); Gustavo
Vieira de Souza Dias (733.249.731-04).
 1.2. Órgão: Ministério Público Militar.
 1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
 1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.
 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).
 1.6. Representação legal: não há.
 1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 7435/2017 - TCU - 1ª Câmara

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, 
c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 
17, inciso II, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão da interessada a seguir
relacionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
 1. Processo TC-022.705/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
 1.1. Interessada: Loyane Leandro da Rocha Cardoso
(010.995.621-47).
 1.2. Órgão: Ministério Público Militar.
 1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
 1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.
 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).
 1.6. Representação legal: não há.
 1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 153, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar 
n.º 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista as disposições da Portaria PGR Nº 
61, de 22 de julho de 2016, a qual regulamenta, de forma transitória, dispositivos 
da Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016, resolve:
 Art. 1º Alterar os anexos II, IV e V da Portaria nº 124/PGJM, de 14 
de setembro de 2016, publicada no DOU, Seção 2, de 21 de setembro de 2016, 
para excluir, do Anexo II, o Militar requisitado IGOR PORTELA BOAVENTURA 
FILHO, matrícula nº 1600-4, lotado na Procuradoria de Justiça Militar em 
Salvador/BA, a partir de 31/7/2017, e, também, para incluir, no Anexo II, os 

Militares requisitados GEORGE MIRANDA DE FREITAS, matrícula nº 1670-5,
lotado na Procuradoria de Justiça Militar em Salvador/BA, JOSÉ ISLEI 
MARQUES SILVESTRE, matrícula nº 1614-4, e JORGE AUGUSTO MENEZES 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 1642-0, ambos lotados na Procuradoria de 
Justiça Militar em Manaus/AM, HELDER PARENTE DE AZEVEDO, matrícula 
nº 1676-4, lotado na Procuradoria de Justiça Militar em Fortaleza/CE, e, no Anexo 
IV, os Servidores ALEXANDRE CARDOSO BARCELLOS VASCONCELOS, 
matrícula nº 1453-2, lotado na Procuradoria de Justiça Militar em Fortaleza/
CE, DIEGO SUDIKUM FAGUNDES RUAS, matrícula nº 1342-1, lotado na 
Procuradoria de Justiça Militar em Bagé/RS, MAURÍCIO OLIVEIRA DOS 
SANTOS, matrícula nº 1456-7, lotado na Procuradoria de Justiça Militar em Porto 
Alegre/RS. 
 Art. 2º Atribuir aos Militares requisitados GEORGE MIRANDA DE 
FREITAS, matrícula nº 1670-5, a partir de 25/7/2017, JOSÉ ISLEI MARQUES 
SILVESTRE, matrícula nº 1614-4, a partir de 14/8/2017, HELDER PARENTE 
DE AZEVEDO, matrícula nº 1676-4, a contar de 3/8/2017, JORGE AUGUSTO 
MENEZES DO NASCIMENTO, matrícula nº 1642-0, a partir de 10/8/2017, 
o pagamento da Gratificação de Atividade de Segurança, no percentual de 35% 
(trinta e cinco por cento).
 Art. 3º Atribuir aos servidores ALEXANDRE CARDOSO 
BARCELLOS VASCONCELOS, matrícula nº 1453-2, DIEGO SUDIKUM 
FAGUNDES RUAS, matrícula nº 1342-1, ambos a partir de 7/8/2017, MAURÍCIO 
OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 1456-7, a partir de 9/8/2017, DIEGO 
SOARES LIMA, matrícula 1646-2, a partir de 18/8/2017, o pagamento da 
Gratificação de Atividade de Segurança, no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
 Art.4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

PORTARIA Nº 154, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso das 
atribuições elencadas em lei, e tendo em vista o disposto na Resolução nº 34/
CSMPM, de 15 de setembro de 2000, resolve:
 Designar o Doutor EDMAR JORGE DE ALMEIDA, Subprocurador-
Geral de Justiça Militar, para exercer o cargo de Procurador-Geral de Justiça 
Militar, no período de 6 a 20 de setembro de 2017, tendo em vista impedimentos do 
Procurador-Geral de Justiça Militar e do Vice-Procurador-Geral de Justiça Militar.

JAIME DE CASSIO MIRANDA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 132/2017

Termo de Credenciamento nº 132/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e a CLÍNICA SÃO MARCOS LTDA. Objeto: Prestação 
de Serviços Médicos . Processo: 1.28.000.002101/2016-54. Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0001. Nota 
de Empenho/MPF: n.º 2016NE000037, de 28/01/2017, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho/
MPT: n.º 2016NE000030, de 19/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho/MPM: 
n.º 2016NE000034, de 04/01/2016, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa 
de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2016NE000016, de 07/01/2016. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03.301.2100.2004.5664, Elemento de Despesa: 33.90.39. Nota de 
Empenho/CNMP: nº 2016NE000310, de 18/02/2016. Vigência: 24/04/2017 a 
23/04/2022. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pelo 
Credenciado IVO BARRETO DE MEDEIROS. 
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 195/2017

Termo de Credenciamento nº 195/2017, celebrado entre o Ministério Público 
da União e INSTITUTO DE OLHOS DO RECIFE LTDA. Objeto: Prestação 
de serviços médicos aos membros, servidores e respectivos dependentes, bem 
como aos pensionistas do Ministério Público Federal, Ministério Público do 
Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios, por um período de sessenta meses, a partir da assinatura do 
credenciamento. Modalidade: Inexigibilidade de licitação - “Caput” do artigo 25, 
da Lei 8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.39. Programa de Trabalho 
no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPF: 2016NE000073, de 
21.01.2016. Elemento de despesa no MPT: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPT: 2016NE000036, de 
19.02.2016. Elemento de despesa no MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2016NE000034, de 
07.01.2016. Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho no MPDFT: 2016NE000017, 
de 07.01.2016.Elemento de despesa no CNMP: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
CNMP: 03.301.2100.2004.5664. Nota de Empenho no CNMP: 2016NE000310, de 
18.02.2016. Assinatura: Marcius Correia Lima, Diretor Executivo do Plan-Assiste/
MPF, pelo Credenciante, Roberto Pedro Galvão, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 415/2017

Termo de Credenciamento nº 415/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e o CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA S/S LTDA. 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos . Processo: 1.28.000.000326/2017-57. 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0001. 
Nota de Empenho/MPF: n.º 2017NE000019, de 27/01/2017, Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0001. Nota 
de Empenho/MPT: n.º 2017NE000043, de 17/01/2017, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho/
MPM: n.º 2017NE000037,de 04/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho/MPDFT: 
n.º 2017NE000195, de 03/03/2017. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa 
de Trabalho: n.º 03.301.0581.2004.0053, Elemento de Despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: 03.301.2100.2004.5664. Nota de Empenho/CNMP: nº 
2017NE000363, de 21/02/2017. Vigência: 30/01/2017 a 29/01/2022. Assinatura: 
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pelo Credenciado WILSON 
CLETO DE MEDEIROS.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 464/2017

Termo de Credenciamento nº 464/2017, celebrado entre o Ministério Público da 
União e DIAGMAX DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA - EPP. Objeto: 
Prestação de serviços médicos aos membros, servidores e respectivos dependentes, 
bem como aos pensionistas do Ministério Público Federal, Ministério Público 
do Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios, por um período de sessenta meses, a partir da assinatura do 
credenciamento. Modalidade: Inexigibilidade de licitação - “Caput” do artigo 25, 
da Lei 8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.39. Programa de Trabalho 
no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPF: 2017NE000049, de 
25.01.2017. Elemento de despesa no MPT: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPT: 2017NE000073, de 
02.03.2017. Elemento de despesa no MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2017NE000037, de 
04.01.2017. Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho no MPDFT: 2017NE000195, 
de 03.03.2017.Elemento de despesa no CNMP: 33.90.39. Programa de Trabalho no 
CNMP: 03.301.2100.2004.5664. Nota de Empenho no CNMP: 2017NE000363, de 
21.02.2017. Assinatura: Marcius Correia Lima, Diretor Executivo do Plan-Assiste/
MPF, pelo Credenciante, Alexander George Saunders Junior, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 474/2017

Termo de Credenciamento nº 474/2017, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
UNIÃO e MEITAN CLÍNICA MÉDICA S/S ME Objeto: prestação de Serviços 

Médicos. Processo: 1.25.000.001586/2017-51. Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 
2017NE000184, de 31/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2017NE000267, 
de 16/01/2017, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/ MPM: n.º 2017NE000037, de 04/01/2017. 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. 
Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2017NE000195, de 03/03/2017. Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de 
Empenho/CNMP: n.º 2017NE000363, de 21/02/2017. Vigência: 18/08/2017 
a 17/08/2022. Assinatura pelo Credenciante Marcius Correia Lima e pelo 
Credenciado Ivan Maluf Júnior.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 122/2017 
Credenciários: União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
UNIÃO e a SOCIEDADE BENEFICIENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SÍRIO 
LIBANÊS (UNIDADE BRASÍLIA III). Objeto: O presente termo aditivo destina-
se a incluir a alínea “j” à CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO e incluir o Anexo 
V. Data de Assinatura: 24/08/2017. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS 
CORREIA LIMA e pelo Credenciado FERNANDO ANDREATTA TORELLY. 
Processo nº 1.00.000.016751/2016-68.


